
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada a EXCELENTÍSSIMA 

SENHORA PREFEITA CRISTHINE SAMORINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Ampliação da Instalação de 
Lixeiras Subterrâneas, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem por objetivo solicitar ao Poder Executivo Municipal 
a ampliação da instalação de lixeiras subterrâneas no município de Vitória, 
expandindo uma solução moderna e eficiente para o armazenamento e a coleta 
de resíduos sólidos urbanos, com prioridade para as ruas do bairro Praia do 
Canto. 

Atualmente, a cidade já conta com exemplos desse sistema em funcionamento, 
como na Praça Getúlio Vargas, no Centro, demonstrando a viabilidade da 
iniciativa e os benefícios que ela proporciona para a limpeza urbana, a 
organização dos espaços públicos e a qualidade de vida da população. 
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A solicitação surge em razão de uma situação recorrente observada em diversas 
regiões da cidade, especialmente na Praia do Canto, onde pessoas em situação 
de rua frequentemente procuram restos de alimentos, materiais recicláveis e 
outros itens descartados nas lixeiras convencionais. Durante essa busca, é 
comum que os resíduos sejam retirados dos recipientes e acabem espalhados 
pelas calçadas, ruas, canteiros e demais espaços públicos, comprometendo a 
limpeza urbana e causando transtornos à população. 

Embora se reconheça a vulnerabilidade social enfrentada por essas pessoas, o 
espalhamento constante de resíduos acaba gerando impactos negativos para a 
conservação dos espaços públicos, exigindo limpezas frequentes e prejudicando 
a organização e a aparência das vias. 

A Praia do Canto, por ser um dos principais polos comerciais, gastronômicos e 
de serviços de Vitória, registra intensa circulação de moradores, trabalhadores 
e visitantes diariamente. Dessa forma, a implantação de lixeiras subterrâneas no 
bairro contribuirá significativamente para a melhoria da limpeza urbana, da 
organização dos espaços públicos e da qualidade ambiental da região. 

Além de possuírem maior capacidade de armazenamento, as lixeiras 
subterrâneas dificultam o acesso direto aos resíduos, reduzem a dispersão do 
lixo, minimizam odores e proporcionam uma solução mais moderna e 
harmoniosa para a paisagem urbana. 

Diante do exposto, solicita-se que a Prefeitura de Vitória realize estudos 
técnicos visando à ampliação da instalação de lixeiras subterrâneas no 
município, priorizando as ruas da Praia do Canto e demais áreas de grande 
circulação de pessoas, contribuindo para uma cidade mais limpa, organizada e 
preparada para os desafios da gestão urbana contemporânea. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 8 de junho de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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